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Município de São Ludgero 

Processo Seletivo Público 03/2019 

EDITAL Nº 07.3/2019  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor IBANEIS LEMBECK, TORNA PÚBLICO o presente Edital 

para divulgar o que segue: 

 

 

1. GABARITO OFICIAL 

 

1.1. Tendo em vista que os recursos interpostos foram julgados improcedentes, assim, em nada 

se altera o gabarito provisório, anteriormente divulgado, ficando este ratificado, tornando-se o Gabarito 

Oficial, constante no Anexo I deste Edital. Os pareceres encontram-se disponíveis no Anexo II e na 

área do candidato. 

 

 

2. RESULTADO DA PROVA OBJETIVA, TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 

2.1. O Relatório de Notas da Prova Objetiva, de Títulos e Classificação Provisória será 

publicado na data 19/12/2019. 

 

 

3. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

 

3.1. Os candidatos interessados em interpor recurso em face do Relatório de Notas da Prova 

Objetiva, de títulos e classificação provisória, poderão fazê-lo no período de 26/12/2019 às 08h00min à 

30/12/2019 às 17h00min. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site 

www.wedoservicos.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações. 

 

 

 

São Ludgero, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 

GABARITO OFICIAL 

 

(EDITAL Nº 07.3/2019) 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF MARGEM DIREITA/ENCOSTA DO SOL 

01: C 02: B 03: A 04: D 05: C 06: A 07: E 08: D 09: B 10: E 

11: B 12: D 13: C 14: A 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: C 

21: B 22: C 23: E 24: D 25: D 26: C 27: C 28: D 29: D 30: C 

31: C 32: A 33: D 34: E 35: B 36: D 37: E 38: C 39: B 40: E 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF MARGEM ESQUERDA 

01: C 02: B 03: A 04: D 05: C 06: A 07: E 08: D 09: B 10: E 

11: B 12: D 13: C 14: A 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: C 

21: B 22: C 23: E 24: D 25: D 26: C 27: C 28: D 29: D 30: C 

31: C 32: A 33: D 34: E 35: B 36: D 37: E 38: C 39: B 40: E 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO- ESF 

01: C 02: E 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: E 09: A 10: B 

11: B 12: D 13: C 14: A 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: C 

21: B 22: C 23: E 24: D 25: D 26: C 27: C 28: D 29: D 30: C 

31: B 32: B 33: C 34: D 35: C 36: D 37: A 38: A 39: A 40: C 

ENFERMEIRO - ESF 

01: C 02: E 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: E 09: A 10: B 

11: B 12: D 13: C 14: A 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: C 
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21: B 22: C 23: E 24: D 25: D 26: C 27: C 28: D 29: D 30: C 

31: E 32: C 33: A 34: A 35: B 36: D 37: D 38: E 39: C 40: C 

MÉDICO CLINICO GERAL - ESF 

01: C 02: E 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: E 09: A 10: B 

11: B 12: D 13: C 14: A 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: C 

21: B 22: C 23: E 24: D 25: D 26: C 27: C 28: D 29: D 30: C 

31: C 32: B 33: A 34: E 35: B 36: C 37: D 38: D 39: B 40: C 

ODONTÓLOGO - ESF 

01: C 02: E 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: E 09: A 10: B 

11: B 12: D 13: C 14: A 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: C 

21: B 22: C 23: E 24: D 25: D 26: C 27: C 28: D 29: D 30: C 

31: C 32: C 33: D 34: B 35: A 36: B 37: A 38: D 39: A 40: C 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF 

01: C 02: E 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: E 09: A 10: B 

11: B 12: D 13: C 14: A 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: C 

21: B 22: C 23: E 24: D 25: D 26: C 27: C 28: D 29: D 30: C 

31: B 32: C 33: A 34: A 35: D 36: C 37: C 38: A 39: B 40: C 
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ANEXO II 

ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES DE PROVA E GABARITO PROVISÓRIO 

 

(EDITAL Nº 07.3/2019) 

 

 

Questão: 2 

Disciplina: Língua Portuguesa 

Cargo: Odontólogo 

Referência: 110 

Procedimento: Questão inalterada 

Resultado: INDEFERIDO 

 

Parecer: Recurso interposto sem observação ao Item 12.3.3 do Edital, sendo aplicado o previsto no item 

12.3.1 e 12.9 do Edital. Recorrente não anexou referência/bibliografia que possibilite qualquer tipo de 

avaliação e que sustente a sua argumentação. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 

 

Questão: 3 

Disciplina: Língua Portuguesa 

Cargo: Odontólogo 

Referência: 110 

Procedimento: Questão inalterada 

Resultado: INDEFERIDO 

 

Parecer: Recurso interposto sem observação ao Item 12.3.3 do Edital, sendo aplicado o previsto no item 

12.3.1 e 12.9 do Edital. Recorrente não anexou referência/bibliografia que possibilite qualquer tipo de 

avaliação e que sustente a sua argumentação. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 

 

Questão: 5 

Disciplina: Língua Portuguesa 

Cargo: Odontólogo 

Referência: 110 

Procedimento: Questão inalterada 

Resultado: INDEFERIDO 

 

Parecer: Recurso interposto sem observação ao Item 12.3.3 do Edital, sendo aplicado o previsto no item 

12.3.1 e 12.9 do Edital. Recorrente não anexou referência/bibliografia que possibilite qualquer tipo de 

avaliação e que sustente a sua argumentação. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 

Questão: 16 

Disciplina: Informática 

Cargo: Odontólogo 

Referência: 110 

Procedimento: Questão inalterada 

Resultado: INDEFERIDO 

 

Parecer: Recurso interposto sem observação ao Item 12.3.3 do Edital, sendo aplicado o previsto no item 

12.3.1 e 12.9 do Edital. Recorrente não anexou referência/bibliografia que possibilite qualquer tipo de 

avaliação e que sustente a sua argumentação. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 


